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Vicente de Paulo Albuquerque Costa Filho, Leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob o nº 1086, com escritório à Praça dos Omaguás, 98, Pinheiros, 
em São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do 
Instrumento Particular firmado em 29/01/2019, no qual figura como fiduciante Viviane Suzy de Farias Moreira Cunha, brasileira, solteira, produtora 
de eventos, RG nº 35.132.243-7-SSP/SP e CPF nº 678.100.985-00, residente e domiciliada em Ferraz de Vasconcelos/SP, na Avenida Governador Jânio 
Quadros, 1.599, Ap. 42, Bloco 19, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
no dia 09 de fevereiro de 2022, às 11h00, no endereço do leiloeiro, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 662.982,35 
(seiscentos e sessenta e dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos) o imóvel a seguir descrito, com a propriedade 
consolidada em nome do credor Fiduciário, em São Paulo/SP, Belenzinho, constituído pelo apartamento nº 105, no 10º pavimento da Torre A do “In 
Parque Belém Panamby”, situado na Rua Intendência, 300, com área privativa de 65,230m² e o coeficiente de proporcionalidade de 0,0035670. Imóvel 
objeto da matrícula nº 198.285 do 7º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, 
nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 15 de fevereiro de 2022, às 11h00, no 
mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 331.491,18 (trezentos e trinta e um mil, quatrocentos 
e noventa e um reais e dezoito centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro www.leilaovip.com.br, em catálogos ou 
em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma 
do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, 
mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) 
fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, 
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que outros interessados 
já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.leilaovip.com.br, 
respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de 
modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os 
interessados em participar do leilão de modo on-line deverão se cadastrar no site www.leilaovip.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, 
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse 
prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line 
ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não 
exercício do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da 
comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária 
de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco Central do Brasil. 
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 
de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

DATA 1º LEILÃO 09/02/22 ÀS 11H  -  DATA 2º LEILÃO 15/02/22 ÀS 11H

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE Prestador de
Serviço Autorizado

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do (a) requerido (a) PAULO JOSÉ MUNHOZ, brasileiro, solteiro, maior, vigilante, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 19.549.808-2 SSP/SP e do CPF nº 125.675.068-96 residente e domiciliado na Rua dos Giras-

sóis, 486– Balneário Flórida - Praia Grande – São Paulo, CEP: 11708-270 e demais interessados na lide, conforme autos da Ação - Processo nº 1003019-
60.2019.8.26.0477, que tem como requerente CLAUDETE SOUZA RODRIGUES, brasileira, solteira, maior, desempregada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 24.922.452-2 e do CPF nº 155.533.798-81, residente e domiciliado na Rua Rubens Gonçalves, nº 203 casa 3 – Vila Tupi – Praia Grande - São Paulo, CEP: 
11703- 130, com valor do débito de R$ 83.997,89, em 13/03/2019. O DR. ANDRÉ QUINTELA ALVES RODRIGUES, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Praia Grande/SP. FAZ SABER que, aos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, que foi designada venda em leilão do 
bem imóvel do (a) requerido (a), com fulcro no artigo 882, §§ 1º e 2º, e art. 887, § 2º do CPC (lei 13.105/15) e regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/2009 
do TJ/SP, através do CARDOSO LEILÕES, a público leilão para venda e arrematação, com transmissão ao vivo pela internet e disponibilização imediata no 
portal de leilões on-line, www.cardosoleiloes.com.br, para lanços pela internet de acordo com as regras exposta a seguir. DO LEILÃO: a 1ª Praça com início no 
dia 18/02/2022 às 11:00 horas, e com término no dia 22/02/2022 às 11:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação judicial, 
e caso não haja licitante(s) na 1ª Praça, fica desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/02/2022 às 11:01 horas, e com término no dia 24/03/2022 
às 11:00 horas, ocasião em que o (s) bem (ns) será (ão) entregue (s) a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação. DO(S) BEM(NS): “Terreno constituído de parte dos lotes número 03 e 04, da quadra 06, do loteamento denominado Balneário Flórida – Segundo 
Gleba, nesta cidade, medindo 5 metros de frente para a Rua dos Girassóis, por 24 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma 
medida da frente, encerrando a área de 120 m² confrontando pelo lado esquerdo de quem da referida rua olha para o imóvel, com parte remanescente do mesmo 
terreno, onde foi construída a casa 02 da planta, atual número 490 da Rua dos Girassóis, pelo lado direito com parte remanescente do mesmo terreno, onde foi 
construída a casa 04 da planta, atual número 480 da Rua dos Girassóis, e nos fundos com o Balneário Flórida – Terceira Gleba. AV 1 – Nos termos do requeri-
mento firmado nesta cidade, aos 09 de junho de 2000, e da certidão números 152/99, de 25 de maio de 1999, e da xerox autenticada do aviso de lançamentos 
de impostos (IPTU) 153.933, ambos expedidos pela Prefeitura local, é feita a presente averbação para consignar que no imóvel objeto da presente matrícula foi 
construída uma casa residencial térrea geminada, 03 da planta, com a área de 63,50 m², que recebe o número 486 da Rua dos Girassóis. Foi apresentada a CND 
do INSS número 932574, série G, expedida aos 11 de junho de 1997, pela Agência de São Vicente/SP. Valor de R$ 20.000,00. Contribuinte Municipal n.º 
2.09.03.006.0003-2. Matrícula nº 98.101 registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Praia Grande/SP. AVALIAÇÃO: Valor de R$ 217.413,90; 
atualizado até outubro de 2021, pela Tabela Prática de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais - INPC. ÔNUS: R4 – Alienação Fiduciária – Pelo instrumen-
to referido no R3., Paulo José Munhoz e Claudete Souza Rodrigues, já qualificados, procederam a alienação fiduciária do imóvel objeto da presente matrícula, a 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede em Brasília, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4 , inscrita no CNPJ sob número 00.360.305/0001-04, nos termos 
da Lei número 9.514, de 20 de novembro de 1997, em garantia da dívida decorrente do financiamento concedido pela credora/fiduciário aos devedores/fiducian-
te, no valor de R$ 44.100,00, pagável por meio de 240 prestações mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira no dia 14 de maio de 2008, no valor de R$ 
411,73, com a taxa anual de juros nominal de 5,500% e efetiva de 5,6409 e na eventual ocorrência de saldo residual ao término do prazo de amortização, os 
devedores se obrigam a pagá-lo, de uma só vez, na data de vencimento da última prestação prevista para o referido contrato, e declaram-se cientes dos fluxos 
referentes aos pagamentos e recebimentos considerados no cálculo do custo efetivo total – CET, para a presente operação de financiamento, conforme demons-
trado em planilha, nos termos da resolução BACEN número 3517, de 06 de dezembro de 2007, cuja taxa percentual consta da referida planilhas com valores em 
sua forma nominal. Consta débitos de IPTU 2021 no valor de R$ 1.698,38 em 18/10/2021. Conforme Certidão positiva de débitos imobiliários, consta débitos de 
IPTU 2008, 2009, 2010, 2011, 2012, 2014, 2015, 2019 e 2020. ÔNUS HIPOTECÁRIOS, TRIBUTÁRIOS E OUTROS: De acordo com o art. 1499, VI do Código 
Civil, a hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário. “Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por 
conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, 
“caput” e parágrafo único, do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato pelo arrematante”. De acordo com o artigo 908 do Código de Proces-
so Civil, havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências. No caso 
de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a 
ordem de preferência. Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora. 
LOCAL DO DEPOSITO E VISITAÇÃO: Rua dos Girassóis nº 486 – Bairro: Balneário Flórida / Praia Grande (SP) - CEP 11708-270; trazendo consigo cópia do 
presente edital e documento de identificação pessoal. É vedado ao Senhor Depositário criar embaraço à visitação do bens sob sua guarda, sob pena de ofensa 
ao art. 77, inciso IV do CPC. Em caso de recusa ou embaraço, o (a) interessado (a) deverá comunicar a MM. Juiz (a) da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia 
Grande/SP, que adotará as medidas e sanções cabíveis. DA CONDUÇÃO DO LEILÃO: O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial, Sr. Emerson Lopes Car-
doso, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP nº 939. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM: No primeiro pregão, o valor mínimo 
para a venda do bem apregoado será pelo valor igual ou superior ao valor da avaliação judicial. No segundo pregão, só serão aceitos lances superiores a 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. Lanços inferiores ao estipulado, enviados por escrito, serão recebidos pelo leiloeiro, e encaminhado para 
apreciação do Juízo competente, para análise e posterior decisão. DOS LANCES: Os lances serão ofertados, antecipadamente ou no (s) dia (s) marcado (s), 
exclusivamente pela Internet, mediante cadastramento prévio, e envio dos documentos exigidos pelo leiloeiro, em garantia ao Juízo, através do Portal www.
cardosoleiloes.com.br, com no mínimo 24 horas que antecede o encerramento do leilão no sistema do gestor, exceto os que se enquadrem no art. 890 do CPC. 
Serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Provimento CSM nº1625/2009). 
Sobrevindo lance a menos de três minutos para o encerramento, o sistema prorrogará automaticamente por mais três minutos sucessivamente para que todos 
tenham as mesmas chances. DA VENDA DIRETA: Restando negativo o leilão, fica desde logo autorizado o leiloeiro nomeado a proceder à ALIENAÇÃO POR 
INICIATIVA PARTICULAR, na forma do art. 880, do NCPC, no prazo de noventa (90) dias, aplicando-se, no que couber, a tal modalidade de expropriação, as 
determinações constantes deste edital, inclusive quanto à comissão do Leiloeiro. DO PAGAMENTO PARCELADO – Poderá ser parcelado, sendo 25% (vinte e 
cinco por cento) à vista, a ser pago no prazo de 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão e o restante do saldo da arrematação em até 30 
(trinta) parcelas mensais consecutivas, que terão início em 30 (trinta) dias após o encerramento do leilão, e sendo hipoteca o próprio bem (art. 895 § 1º, CPC). 
As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento proposta para o 
saldo (art. 895,§2º, CPC). Tendo sempre o lanço à vista e integral preferência sobre os demais. O interessado na arrematação na forma parcelada, deve apre-
sentar a proposta até o início da segunda praça (art. 895 II, CPC), realizar a proposta pelo sistema de leilão eletrônico, se houver opção no site do leiloeiro, por 
escrito ou por e-mail à gestora Cardoso Leilões, nos termos do artigo 892 do CPC, que ficará condicionada ao deferimento do M.M. Juiz. A partir da abertura ao 
público do auditório virtual de lances, só serão aceitos lances à vista. DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO E DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL: O 
(s) preço (s) do (s) bem (ns) arrematado (s) deverá (ão) ser depositado (s) através de guia de depósito judicial, a ser emitida pelo arrematante, após a arremata-
ção, no site www.tjsp.jus.br, no Portal de Custas, no prazo de 24 horas da realização do leilão, bem como deverá ser depositada a comissão do Leiloeiro, sempre 
à vista, independente da forma de arrematação, através de pagamento na rede bancaria, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível, no prazo de até 01 
(um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Leiloeiro Oficial: Emerson Lopes Cardoso, CPF 108.543.758-21, Banco Itaú, Agência 3814, Conta 
Corrente 30.598-7. Em até 6 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito e a confirmação que é o 
vencedor da arrematação. A comissão devida ao leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo 
se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e deduzida todas as despesas incorridas para realização 
do leilão. O auto de arrematação será assinado pelo Juízo Competente após a efetiva comprovação do pagamento integral e da comissão do leiloeiro. OBSER-
VAÇÕES: Casos em que a comissão do Leiloeiro, é devida, após publicação do Edital: Sendo arrematado, será devida a comissão de 5% (cinco por cento) pelo 
arrematante. Será devida a comissão na hipótese de acordo ou remição, somente se o leilão for positivo. Os bens serão vendidos no estado de conservação em 
que se encontram, sem garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrôni-
cas. Correrão por conta e risco exclusivamente do arrematante, a vistoria prévia no bem arrematado, todas as providências necessárias para imissão na posse 
do imóvel bem como as despesas gerais, a transferência patrimonial, a desocupação, a regularização do bem junto ao (s) órgão (s) competente (s), tais como 
laudo (s), vistoria (s), pagamento (s) de débitos, taxa (s), encargo (s), emolumento (s) cartorários, imposto (s), averbações de construções, se houver (em), do 
(s) bem (ns) arrematado. Exceto débitos tributários decorrentes de impostos cujo fato gerador seja a propriedade do imóvel, que sub-rogarão no preço da arre-
matação nos termos do “caput” e parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. Não consta dos autos, incidentes, ações incidentais, recursos, 
causa pendente de julgamento ou execuções de sentenças, vinculado a este processo. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante o Ofício onde 
estiver ocorrendo à ação, ou no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Av. Ângelo Simões, nº 555, sala 4, Campinas – SP, ou ainda, pelo telefone (19) 4141-
4100 e/ou pelo e-mail contato@cardosoleiloes.com.br. Todas as regras e condições da Praça/Leilão estão disponíveis no Portal www.cardosoleiloes.com.br. Fica 
(m) o (s) executado (s) e demais interessado (s), nos termos do art. 889, I a VIII do CPC, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para 
as intimações pessoais por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos. A publicação do presente edital supre a intimação pessoal. São 
Paulo/SP, 5 de novembro de 2021. DR. ANDRÉ QUINTELA ALVES RODRIGUES - Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
BANCO PAN S/A, Credor Fiduciário inscrito no CNPJ sob n° 59.285.411/0001-13, leva ao conhecimento dos interessados que fará 
realizar 1º e 2º Leilão Público - Lei nº 9.514 de 20/11/1997, em 02/03/2022 e 17/03/2022 respectivamente, por intermédio de Leiloeiro 
Ofi cial credenciado, Sr. André Sobreira da Silva, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 898, 

para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária abaixo relacionados, pela maior oferta, no 
estado de ocupação e conservação em que se encontra(m), regendo-se os presentes leilões pelas disposições legais vigentes, em especial a Lei nº 9.514 
de 20/11/1997, com alterações introduzidas pela Lei nº 13.465 de 11/07/2017, Lei nº 8.666, de 21/06/1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, 
de 08/06/1994, Decreto nº 21.981 de 19/10/1932, com alterações introduzida pela Lei nº 13.138 de 26/06/2015, Decreto nº 22.427 de 01/02/1933 e Lei nº 
13.105/2015 (CPC), Art. 886, Inciso IV , bem como pelas condições gerais estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme publicado na imprensa e 
na rede mundial de computadores - internet: 1. Local da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site 
www.centraljudicial.com.br. 2.  Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 61.611 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO ANDRÉ-SP, 
QUE ASSIM DESCREVE: Um terreno designado como lote nº 8.A da quadra 2 da Vila Bovi, situado do lado esquerdo, distante 81,00. Da Rua Professor 
Licínio (antiga estrada para São bernardo Velho e a 58,00m. até a atual Rua Cláudia, antiga Projetada B, com as seguintes medidas e confro: - pela frente 
mede 7,00m. para a Rua São Boaventura, antiga Projetada A; do lado direito de quem da rua olha para o terreno mede 29,80m. confi nando com o lote 
8.B de propriedade de Alberto Derenne Coelho de Magalhães; do lado esquerdo mede 29,30m. confi nando com parte do lote nº 7, prédio 73 da Rua São 
Boaventura, e nos fundos mede 7,00m, confi nando com o prédio nº 76 e prédio 78 da Rua São Geraldo, encerrando uma área de 206,85m2. Classifi cação 
fi scal na PMSA 19.105.039. Localização: Rua São Boaventura, 85 - Parque Bandeirante - Santo André - SP, 09050-380. Imóvel ocupado. Desocupação 
por conta do adquirente nos termos do art. 30, parágrafo único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 1º Leilão: 02/03/2022, às 13:00h. Lance 
mínimo: R$ 1.363.703,16. 2º Leilão: 17/03/2022, às 13:00h. Lance mínimo: R$ 729.114,21. 4. Condição de pagamento: À vista, mais a comissão de 5% 
ao leiloeiro. 5. Condições Gerais e de venda: 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão no site www.centraljudicial.com.
br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do site, respeitado o lance mínimo e 
o incremento estabelecido. 5.2. O(s) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 9.514/97, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fi duciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma estabelecida no parágrafo 
2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. 5.3. A(s) venda(s) será(ão) efetuada(s) em caráter “ad corpus” e no estado 
de conservação física, documental/registral em que se encontra(m), inclusive em relação à eventual necessidade de averbação de construção/ampliação, 
que correrão por conta do arrematante. 5.4. Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site www.centraljudicial.com.br na divulgação desse leilão, 
aderirão ao edital. 5.5. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á a venda e será cobrada uma 
multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de despesas administrativas, bem como poderá ainda o Leiloeiro emitir 
título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no 
artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 5.6. Correrão por conta do(s) arrematante(s), 
todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, relativos à(s) transferência(s) do(s) imóvel(eis) arrematado(s). 5.7. Na forma do disposto no 
artigo 448, do Código Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor recebido a título de arremate, excluídas quaisquer 
perdas. 5.8. O(s) arrematante(s) terá(ão) o prazo de 24 horas, para efetuar o(s) pagamento(s) da totalidade do(s) preço(s) e da comissão do leiloeiro, 
correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor fi duciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. 5.9. Caso 
haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. 5.10. 
Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, certidões, ITBI - Imposto 
de transmissão de bens imóveis, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros etc. 5.11. Todos os débitos incidentes 
sobre o(s) imóvel(eis), que tenham fato gerador a partir da data da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do(s) arrematante(s). 5.12. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, que regulam a atividade 
da leiloaria. NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE Ficam os devedores fi duciantes dos contratos relativos aos imóveis em leilão, comunicados pela 
credora fi duciária BANCO PAN S/A na forma da Lei nº 9.514/97 Art 27 § 2º-A, NOTIFICADOS para o exercício do direito de preferência de compra previsto 
na Lei nº 9.514/97 Art 27 § 2º-B até a data do 1º leilão, ou se o imóvel não for arrematado neste, até a data do 2º leilão, para o cumprimento das exigências 
e pagamento do valor específi co até a data limite, não sendo aceito lances via internet para o exercício deste direito. • Para mais informações - Tel.: (11) 
3392-3754. • André Sobreira da Silva, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCESP sob nº 898.

www.centraljudicial.com.br - Telefone: (11) 3392-3754 - atendimento@centraljudicial.com.br

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE
BANCO PAN S/A, Credor Fiduciário inscrito no CNPJ sob n° 59.285.411/0001-13, leva ao conhecimento dos interessados que fará 
realizar 1º e 2º Leilão Público - Lei nº 9.514 de 20/11/1997, em 02/03/2022 e 17/03/2022 respectivamente, por intermédio de Leiloeiro 
Ofi cial credenciado, Sr. André Sobreira da Silva, regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 898, 

para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação Fiduciária abaixo relacionados, pela maior oferta, no 
estado de ocupação e conservação em que se encontra(m), regendo-se os presentes leilões pelas disposições legais vigentes, em especial a Lei nº 9.514 
de 20/11/1997, com alterações introduzidas pela Lei nº 13.465 de 11/07/2017, Lei nº 8.666, de 21/06/1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883, 
de 08/06/1994, Decreto nº 21.981 de 19/10/1932, com alterações introduzida pela Lei nº 13.138 de 26/06/2015, Decreto nº 22.427 de 01/02/1933 e Lei nº 
13.105/2015 (CPC), Art. 886, Inciso IV , bem como pelas condições gerais estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme publicado na imprensa e 
na rede mundial de computadores - internet: 1. Local da realização dos leilões: Os leilões serão realizados exclusivamente pela Internet, através do site 
www.centraljudicial.com.br. 2.  Descrição: IMÓVEL DE MATRICULA 252.695 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO-SP, 
QUE ASSIM DESCREVE: Apartamento nº 41 localizado no 4º andar ou 7º pavimento do EDIFÍCIO ALDO BONADEI, situado a Rua Alcantarilla nº 150, e 
Rua José Ramon Urtiza, na Vila Andrade, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área útil ou privativa real de 146,070m2 e a área comum real de 194,924 
m2, nesta já incluídas as correspondentes a 03 vagas indeterminadas na garagem coletiva, para a guarda de igual número de veículos de passeio, e a 01 
depósito indeterminado, localizados nos 2º e 1º subsolos, perfazendo a área total real de 340,994 m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 4,6901% 
no terreno condominial. Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro nº 6 feito na matrícula nº 234.704. Contribuintes: 
301.046.0022-2/0039-7/0040-0/0041-9 em área maior / atual: 301.046.0076-1. Localização: R. Alcantarilla, 150 – apto 41, Vila Andrade, São Paulo - SP, 
05717-170. Imóvel ocupado. Desocupação por conta do adquirente nos termos do art. 30, parágrafo único da lei 9.514/97. 3. Datas e valores dos leilões: 1º 
Leilão: 02/03/2022, às 13:00h. Lance mínimo: R$ 1.611.442,57. 2º Leilão: 17/03/2022, às 13:00h. Lance mínimo: R$ 603.510,78. 4. Condição de pagamen-
to: À vista, mais a comissão de 5% ao leiloeiro. 5. Condições Gerais e de venda: 5.1. Interessados em participar do leilão de modo on-line, cadastrar-se-ão 
no site www.centraljudicial.com.br e se habilitarão, com antecedência de até 1 hora, sendo que os lances on-line se darão exclusivamente através do 
site, respeitado o lance mínimo e o incremento estabelecido. 5.2. O(s) fi duciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do artigo 27 da lei 
9.514/97, das datas, horários e locais da realização dos leilões fi duciários, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição, na forma 
estabelecida no parágrafo 2ºB do mesmo artigo, devendo apresentar manifestação formal do interesse. 5.3. A(s) venda(s) será(ão) efetuada(s) em caráter 
“ad corpus” e no estado de conservação física, documental/registral em que se encontra(m), inclusive em relação à eventual necessidade de averbação 
de construção/ampliação, que correrão por conta do arrematante. 5.4. Eventuais avisos/menções de ações judiciais, no site www.centraljudicial.com.
br na divulgação desse leilão, aderirão ao edital. 5.5. Em caso de inadimplemento do valor de arrematação, por desistência do arrematante, desfar-se-á 
a venda e será cobrada uma multa moratória no valor de 4% (quatro por cento) da arrematação para pagamento de despesas administrativas, bem como 
poderá ainda o Leiloeiro emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem 
prejuízo da execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao crédito. 5.6. Correrão 
por conta do(s) arrematante(s), todas as despesas, inclusive foro e laudêmio, se for o caso, relativos à(s) transferência(s) do(s) imóvel(eis) arrematado(s). 
5.7. Na forma do disposto no artigo 448, do Código Civil, o Vendedor se responsabiliza por eventual evicção, somente até o valor recebido a título de 
arremate, excluídas quaisquer perdas. 5.8. O(s) arrematante(s) terá(ão) o prazo de 24 horas, para efetuar o(s) pagamento(s) da totalidade do(s) preço(s) 
e da comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate, inclusive o devedor fi duciante, no caso do exercício do direito de preferência, 
na forma da lei. 5.9. Caso haja arrematante, quer em primeiro ou segundo leilão, a escritura de venda e compra, será lavrada em até 60 dias, contados 
da data do leilão. 5.10. Correrão por conta do arrematante, todas as despesas relativas à transferência do imóvel arrematado, tais como, taxas, alvarás, 
certidões, ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis, foro e laudêmio, quando for o caso, escritura, emolumentos cartorários, registros etc. 5.11. Todos 
os débitos incidentes sobre o(s) imóvel(eis), que tenham fato gerador a partir da data da realização do leilão, serão de exclusiva responsabilidade do(s) 
arrematante(s). 5.12. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, 
que regulam a atividade da leiloaria. NOTIFICAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE Ficam os devedores fi duciantes dos contratos relativos aos imóveis 
em leilão, comunicados pela credora fi duciária BANCO PAN S/A na forma da Lei nº 9.514/97 Art 27 § 2º-A, NOTIFICADOS para o exercício do direito de 
preferência de compra previsto na Lei nº 9.514/97 Art 27 § 2º-B até a data do 1º leilão, ou se o imóvel não for arrematado neste, até a data do 2º leilão, para 
o cumprimento das exigências e pagamento do valor específi co até a data limite, não sendo aceito lances via internet para o exercício deste direito. • Para 
mais informações - Tel.: (11) 3392-3754. • André Sobreira da Silva, Leiloeiro Ofi cial inscrito na JUCESP sob nº 898.

www.centraljudicial.com.br - Telefone: (11) 3392-3754 - atendimento@centraljudicial.com.br

07/02/2022 A PARTIR DAS 14:00h. ID: 102881. HOBI S/A - MINEIRAÇÃO DE AREIA E CONCRETO. Loc.: PR. CAMINHÕES BASCULANTES E 
ESCAVADEIRA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Afonso Marangoni - JUCEPA nº 12/046-L.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

03/02/2022 A PARTIR DAS 14:00h. ID: 102515. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 223M² EM SÃO PAULO/SP - 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 03/02/2022 A PARTIR DAS 14:10h. ID: 102216. MA IMÓVEIS - SANTANDER AF - 2ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 
125M² NO JARDIM VIENA, SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP. 03/02/2022 A PARTIR DAS 14:30h. ID: 102348. MA IMÓVEIS - SANTANDER AF - 2ª 
PRAÇA. Loc.: SC. CASA 420M², NA VELHA CENTRAL EM BLUMENAU/SC - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 03/02/2022 A PARTIR DAS 
16:00h. ID: 102995. SOLD CURY DEZ CELESTE. Loc.: SP. BENS DE APARTAMENTO DECORADO. 04/02/2022 A PARTIR DAS 14:30h. ID: 102849. 
MA IMÓVEIS - SANTANDER. Loc.: AL, RJ, SC. PAGAMENTO EM ATÉ 420 MESES. USE O FGTS. 04/02/2022 A PARTIR DAS 15:30h. ID: 102352. 
SOLD PME TIJOLARTE. Loc.: SP. RETIFICA, ASPIRADORES, FANCOIS, SUCATAS, PAINÉIS ELÉTRICOS, ETC. 07/02/2022 A PARTIR DAS 9:00h. ID: 
102900. SOLD COMPARTILHADO EMBU. Loc.: SP. ARMÁRIOS, ESPELHOS, LUMINÁRIAS, SOFÁS E OUTROS. 07/02/2022 A PARTIR DAS 9:00h. 
ID: 102371. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 1ª PRAÇA. Loc.: SP. SALA COMERCIAL 69M² EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª 
PRAÇA. 07/02/2022 A PARTIR DAS 10:00h. ID: 102376. MA IMÓVEIS - SANTANDER AF - 1ª PRAÇA. Loc.: SP. SALA COMERCIAL 29M² NA 
INDIANÓPOLIS EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 07/02/2022 A PARTIR DAS 14:00h. ID: 102973. SOLD COMPARTILHADO 
EMBU. Loc.: SP. VASOS, LUSTRES, LUMINÁRIAS, CASTIÇAIS, BANDEJAS, MESAS, CRISTAIS E OUTROS. 07/02/2022 A PARTIR DAS 15:00h. ID: 
102835. MA IMÓVEIS - SANTANDER RESIDENCIAIS. Loc.: MG, RJ, RS, SC, SE, SP. PAGAMENTO EM ATÉ 420 MESES. USE O FGTS (VIDE EDITAL). 
08/02/2022 A PARTIR DAS 10:00h. ID: 102584. SOLD EMPRESA VENDE. Loc.: SP. REVESTIMENTOS, PORCELANATOS, ARANDELAS, COTOVELOS, 
DISJUNTORES, ETC. 08/02/2022 A PARTIR DAS 13:30h. ID: 102751. MA IMÓVEIS - GAFISA AF - 2ª PRAÇA. Loc.: RJ. LOJA 87M², 2 VAGAS NA 
FREGUESIA DE JACAREPAGUÁ, RIO DE JANEIRO/RJ - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 08/02/2022 A PARTIR DAS 14:00h. ID: 102730. SOLD 
R YAZBEK H PAULISTA. Loc.: SP. BENS DE APARTAMENTO DECORADO.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

04/02/2022 A PARTIR DAS 12:00h. ID: 102799. LOG BUSINESS. Loc.: SP. ESTRUTURAS PORTA PALLETS, RACKS, PRATELEIRAS IND., 
EMPILHADEIRAS, BANDEIJAS, CAIXAS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

04/02/2022 A PARTIR DAS 10:00h. ID: 102578. PM VIDAL RAMOS. Loc.: SC. VEÍCULOS, ÔNIBUS, CAÇAMBAS, PRANCHA EM MADEIRA, 
PLANTADEIRAS, DISTRIBUIDOR.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Servidor Municipal Sr(a). Eduardo Thechrin matrícula nº 508345.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

07/02/2022 A PARTIR DAS 10:00h. ID: 102401. PM IRACEMINHA. Loc.: SC. RENAULT MASTER, CAÇAMBA BASCULANTE, DISTRIBUIDOR DE 
ADUBOS E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Servidor Municipal Sr(a). EVANDRO JOAO RAUBER, matrícula nº 83628.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

04/02/2022 A PARTIR DAS 14:00h. ID: 102708. GOBBI E CIA LTDA. Loc.: SC. EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS INDUSTRIAIS. 08/02/2022 A 
PARTIR DAS 14:00h. ID: 102787. NEARA TRANSPORTE E TURISMO EIRELI. Loc.: SC. VEÍCULOS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Marciano Mauro Pagliarini - JUCESC nº AARC 458.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

02/02/2022 A PARTIR DAS 11:00h. ID: 102976. MAPFRE. Loc.: SP. VEÍCULOS SINISTRADOS E SUCATAS: RENAULT MASTER, PEUGEOT 206, 
DUCATI MTS E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

08/02/2022 A PARTIR DAS 11:00h. ID: 102755. MA IMÓVEIS. Loc.: MT. IMÓVEL EM PEDRA PRETA/MT - ÁREA TOTAL: 188, 32M² - ÁREA 
CONSTRUÍDA: 153, 04M².

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Poliana Mikejevs Calça Lorga - JUCEMAT nº 018.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

02/02/2022 A PARTIR DAS 15:00h. ID: 102939. BANCO MB. Loc.: RJ. MICRO ÔNIBUS MERCEDES-BENZ INDUSCAR. 03/02/2022 A PARTIR DAS 
12:00h. ID: 102924. ATOS. Loc.: PR, SP. CISCO ATA, SWITCHES, NOBREAK’S, ROTEADORES, TELEFONES, RACK, CONVERSORES, ETC. 03/02/2022 
A PARTIR DAS 14:00h. ID: 102897. STELLANTIS. Loc.: MG. FIAT TORO, FIAT FREEMONT, JEEP RENEGADE E OUTROS. 03/02/2022 A PARTIR DAS 
16:00h. ID: 102953. OUTLET SEQUOIA. Loc.: SP. IPHONE, SMARTPHONES, DISPLAY, ETC. 04/02/2022 A PARTIR DAS 10:30h. ID: 102772. CNH 
CURITIBA. Loc.: PR. PNEUS FIELD KING. 04/02/2022 A PARTIR DAS 11:00h. ID: 102607. S.A PAULISTA. Loc.: RN, SP. ESCAVADEIRAS, ROLOS 
COMPACTADORES. 04/02/2022 A PARTIR DAS 12:00h. ID: 102728. EDF NORTE FLUMINENSE. Loc.: RJ. SENSOR DE VIBRAÇÃO, CAIXA DE 
PROTEÇÃO, CHAVE SELETORA, FILTROS, LÂMPADAS, ETC. 04/02/2022 A PARTIR DAS 13:00h. ID: 102727. MIDEA CARRIER. Loc.: AM. SUCATAS 
DE UNIDADES EVAPORADORAS E SUCATAS DE MICRO-ONDAS. 04/02/2022 A PARTIR DAS 14:00h. ID: 102734. PME DF BUZINAS E MÁQUINAS. 
Loc.: SP. TORNO NARDINI, ELETRO EROSÃO, MOINHO DE PLÁSTICOS, GERADOR DE ENERGIA, ETC. 04/02/2022 A PARTIR DAS 15:00h. ID: 
102477. JAGUAR LAND ROVER. Loc.: RJ. RODAS STEP, LINHAS DE SOMBRA E OUTROS. 04/02/2022 A PARTIR DAS 16:00h. ID: 102922. 
TOTALFLEX 16H. Loc.: MG. TOYOTA HILUX CD LOWM4FD 2.8, 2018/2018 E CAMINHÃO CARGA SECA FORD F4000 TRV MULTI 4X4, 2017/2018. 
04/02/2022 A PARTIR DAS 16:30h. ID: 102752. PEPSICO. Loc.: ES, MG. RENAULT MASTERCC 2.5 DCI, 2009/2010, FORD TRANSIT 350L CC 2.4 
2011/2011, 2013/2013. 07/02/2022 A PARTIR DAS 11:00h. ID: 102579. VINA EQUIPAMENTOS. Loc.: MG. “TRATORES (BELO HORIZONTE/
MG)”. 07/02/2022 A PARTIR DAS 11:30h. ID: 102447. HALLIBURTON. Loc.: BA, RJ, RN. FORD RANGER XL CD4 2013/2013. 07/02/2022 A 
PARTIR DAS 12:00h. ID: 102793. JADLOG. Loc.: SP. FIAT UNO, VW GOL, FIAT FIORINO. 07/02/2022 A PARTIR DAS 13:00h. ID: 102649. TOYOTA. 
Loc.: SP. MOTORES, MÓDULO, PAINEL, PINO DE CONTATO, ATUADORES PNEUMÁTICOS, CORREIAS E OUTROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

08/02/2022 A PARTIR DAS 10:00h. ID: 101678. 3ª VARA CÍVEL DE SALVADOR/BA. Loc.: BA. TERRENO COM 4.160M².

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: VIRIATO DOMINGUES CRAVO JUCEB 15/055964-0.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 11/02/2022 às 09h00/2º Público Leilão: 15/02/2022 às 14h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial - mat. Jucesp n° 951, com escritório à Av. Engenheiro Luís Carlos 
Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, autorizado por 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS EMPÍRICA IMOBILIARIO, CNPJ n° 25.235.009/0001-
02, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos do instrumento particular de compra e 
venda de imóvel com alienação fiduciária em garantia e outros pactos, datado de 26/03/2020 e cédula de 
credito imobiliário nº B-153, Serie 0229, datado 26/03/2020, o seguinte imóvel em lote único: Unidade 
autônoma designada por Apartamento nº 153 (cento e cinquenta e três), tipo A, situado no 15º pavimento 
do Condomínio Passarela Park Prime - Torre B, sito na Rua Tabelião Murilo Rolim, nº 114, com área constante 
do habite-se de 215,46m², área real privativa de 142,15m², área real de uso comum de divisão não 
proporcional de 23,04m², correspondente as vagas de garagens números 184/185/PP, área real de uso 
comum de divisão proporcional de 78,35m², totalizando 243,54m², com coeficiente de proporcionalidade 
de 0,0031360970, composto por sala de estar/jantar, lavabo, terraço social com churrasqueira, 
4 dormitórios, sendo 2 suíte, banho social, cozinha, área de serviço, WC de serviço, deposito e laje técnica. 
Edificado sobre o lote 3R, localizado com frente para Avenida Dr. Paulo Machado, lado par, esquina com a 
Rua Tabelião Murilo Rolim, que no seu todo mede 8.422,843m². Matrícula: 257.268 do Cartório de Registro 
de Imóveis - 1ª Circunscrição de Campo Grande/MS. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n°: 
6304213661. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 1.326.000,00 (Um milhão, trezentos e vinte e seis mil reais). 
2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 1.334.038,97 (Um milhão, trezentos e trinta e quatro mil, trinta e oito 
reais e noventa e sete centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% de comissão do 
leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e registro de escritura, e 
com todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado 
em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos 
do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes Leonardo Torres Figueiredo, RG nº 850352-SSP/MS e CPF 
nº 014.062.311-69 e Luana de Camargo Ramos, RG nº 293604137-SSP/MS e CPF nº 329.131.668-14, 
intimados das datas dos leilões pelo presente edital. Leilão online, os interessados deverão obrigatoriamente, 
tomar conhecimento do edital completo através dos sites www.superbid.net e www.sold.superbid.net.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

lanceja.com.br 11 4426-5064Edital na íntegra,
fotos e lances on-line
no site: 

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ON-LINE

LEILÃO DATA: 08/02/2022 - 10h00
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP

PROCESSO ADM Nº 005/2022 - LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2022

 24 Lotes de bens móveis - VEÍCULOS COM DOC. E SUCATAS!
CARROS, ÔNIBUS, CAMINHÃO, TRATOR E SUCATAS DIVERSAS.

Visitação:  Os lotes objeto do presente leilão estarão disponíveis para visitação somente no dia 07/02/2022, 
das 9h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h00, no(s) local(is) informado(s) no ANEXO I, 

onde os BENS se encontram armazenados. NÃO HAVERÁ VISITAÇÃO NO DIA DO LEILÃO.
Venda no estado em que se encontram, sem garantias. . 

Leiloeiro O�cial: Bruno Agnello Pegoraro - JUCESP 763

lanceja.com.br 11 4426-5064Edital na íntegra,
fotos e lances on-line
no site: 

LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL - ON-LINE

LEILÃO DATA: 10/02/2022 - 10h00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL/SP
EDITAL Nº 011/2022 - LEILÃO Nº 001/2022 - PROCESSO Nº 5945/2021

 21 Lotes de bens móveis - VEÍCULOS COM DOC. E SUCATAS!
CARROS, ÔNIBUS, MOTOS, CAMINHÃO, MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO, FOGÕES INDUSTRAIS, 

PNEUS, INFORMÁTICA, PEÇAS NOVAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVAS E DIVERSOS.

Venda no estado em que se encontram, sem garantias. . 

Leiloeira O�cial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661

A visitação será nos dias 01/02/2022 e 02/02/2022 
das 09:00 horas às 11:00 horas e das 13:30 às 16:00 horas. locais de visitação vide edtial.

Informações:
Tel: 11 3845-5599  ou www.milanleiloes.com.br 

Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial - Jucesp 266
@ milanleiloes
facebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes

e outros comitentes

LEILÃO C/ APROX. 50 VEÍCULOS
RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO E DE FROTA

DIA 02 DE FEVEREIRO 2022 (QUARTA-FEIRA) ÀS 9:30H. PRESENCIAL E ONLINE - ROD. RAPOSO TAVARES, KM 20 - SÃO PAULO - SP
9BRB33BE8L2021660 - 9BFZH55L8M8042333 - 9BRBC3F35K8002438 - 9BWDB05U1CT110734 - 9BRB29BTXM2263243 - 
1265030356 - 9BFZH55L7F8241473 - 9BD578241E7813640 - 9BHBG51DAFP309219 - 9BRB29BT8F2075663 - 
9BFZF55A7E8493520 - 9BD196283F2229703 - 9BD196283E2181822 - 9BGXH68X0CC109869 - 9BWAA05W7BP024200 - 
9BD27808RD7719907 - 9BD196283F2229734 - 9BFZF54P1E8043173 - 9BHBG41CAKP956230 - 935FCKFVYBB576091 - 
9BD196283F2229707 - 9BD196283F2229704 - 9BWAA05W6CP063717 - 9BD358A4NJYH76284 - 9BHBG51CAKP098748 - 
8A1BB8215GL960830 - 9BFZD55J9EB688401 - 9BWAA05W3DP036816 - 93YLSR7UHBJ778439 - 9BWAB45U3KT009736 - 
507699718 - 9BVAS02C87E731823 - 9BVAS02C77E731358 - 9BW9W82749R915396 - 9BVAG20CXDE802320 - 
9BM688176XB207184 - 9EP121530A1001473 - 9EP121530A1001478 - 9C2KC2500MR041836 - 9C6SEB520N0027773 - 
94J2XCCA55M002416 - 

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 30DIAS. PROCESSO Nº 
0009036-27.2021.8.26.0068 A MM.Juíza de Direito da 2ª Vara 
Cível,da Comarca de Barueri/SP, Dra. DANIELA NUDELIMAN 
GUIGUET LEAL,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NSFIDEX 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CNPJ 
14.190.087/0001-11, que por este Juízo, tramita de uma ação 
de Cumprimento de sentença,movida por DENISE MENEGHI-
NI ALLEMANY MINGATTOS. Encontrandose a exequente em 
lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 157.929,77, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, 
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que 
a executada, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
Não sendo apresentada resposta, será considerada revel, 
caso em que será nomeado curador especial somente após a 
arrecadação de bens que justifiquem a movimentação da 
máquina judiciária. Será o presente edital publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Barueri, 04 de novembro de 2021.        [1,2] 

Piratininga  Locação  de  Imóveis  Próprios  S.A. -  CNPJ
nº 60.872.470/0001-77 -  Assembleia Geral Extraordinária -
Ficam   convocados   os   senhores   acionistas   da   Piratininga
Locação   de   Imóveis   Próprios   S.A.   a   se   reunirem   em
Assembleia   Geral   Extraordinária   a   se   realizar   no   dia
14/02/2022 às 14h em sua sede social, na Rua da Mooca,
nº 1415 - Mooca - CEP: 03103-001 - São Paulo/SP, a fim de
deliberarem a seguinte ordem do dia: Transformação seguida
de   Constituição   da   natureza   jurídica   para   Sociedade
Empresária Limitada.  Flavio Peres Rodrigues - Presidente
do Conselho Administrativo.
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